
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DC PREFEITO

Oficio n° 546120251GAPRE
Uruguaiana, 25 de julho dc 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao cispostc no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos ~e1o
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 96,2025 da Secretaria Municipal
de Infraestrutura, Urbana e Rural (SEINFRA), em resposta ao Oficio n°
419/2025/DLEG de autoria da Bancada Progr~sista, Oficio n° 1128/2025/DLEG de
autoria do Vereador Egídio Carvalho, e Oficio n° 11242O25IDLEG de autoria do :uis
Fernando Braite, que solicitam providências e solicitam informações, conforme
documentos em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Telson Morscls das Reis
Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municz~aL
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ESTADO DO Rio GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE UtIJGUft SANA

ECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTRA E SERVIÇOS PUBZICOS
-SEINFRA -

COMUNICAÇÃO INTERNA n.° 96/2O25ÍEXPEDIENTE-SEINFRA.

DE: SEINFRA- Secretaria Municipal de Infraestrutura e ServiçosPúblicos DATA: 24/07/2025

PARÁ: SEGOV

ASSUNTO: Resposta Legislativa

Senhor Secretário:

Acuso o recebimento dos Oficios abaixo elencados, todos do Poder Legislativo do

Município, tendo a informar o que abaixo segue:

ci n°. Oficio DLSEG / Vereador Resposta

indicação

1105/25 419/2025 Bancada À secretaria possui espaço cestinado ao armazeaamento da~ doações

Progressista (reaproveitamento).

A doação de aterro bota fora é feno para as famílias cadastradas pela secretaria

de desenvolvimento social.

1107/25 1128/2025 Egidio Inclusão de vias para serem inclusas no plano municipal & asfaltamento bem

Carvalho como concreto, responsabilidade da SEPLAN.

1 104/25 1124/2025 Luis Braite Inclusão de vias para serem inclusas no plano municipal de asfaítamerto,

responsabilidade da SEPLAN.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me.

Atenciosamente,

PAUL HERES

SEÚJ.WTkIO





PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ +128 /2025/DLEG

Uruguaiana, 17 de julho ce 2C25.

A Sua Excelência a Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 318, do ~‘ereado
Antônio Egídio Rufino de Carvalho aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência, a
realização de estudo para pavimentação com concreto ias ruas da Promorar e Proicar, no
bairro União das Vilas.
2. Justifica-se a presente proposição pela necessidade da pavimentaç~o nos locais
indicados, atendendo reivindicação dos moradores receDidas nessa Casa. A repavinientação
com concreto trará diversos benefícics para a comunid7 •~,‘ ~ incipalmente nas proximidades do
Posto 07, bem como da Escola Moacyr Ramos Marti íi

li/ li
Atenciosamente,

Ver. ii’ ElALVES~S.NÇAL
Pres~der\:
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORC-ES DE MEDEIROS

CFÍCIO EXECUTIVO N~ 4-IZÇ /2025/DLEG

Uruguaiana, 15 de julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1 Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n9 319, d~ Vereador Luis
Fernando Braite, aprovada pelo Douto Plenário, indicar a Vossa Excelência que determine aos
setores competentes, a inclusão da Rua Monteiro Lobato no Plano Municipal de Asfaltamento
2. A Rua Monteiro Lobato encontra-se em condições precárias de ~ra~ega~jlidad~,
com buracos, desníveis e acúmulo de barro, espetialmente em dias de chuva. A situação gera
transtornos constantes para moradores, motoristas e pedestres, além de representar riscD à
segurança viária e à saúde públca.
3. Diante disso, sugere-se a indusão da referida via no Plano Municipal de
Asfaltamento, como forma de garantr infraestrutura adequada, melhoria da moailidade urbana
e valorização da região.
4. A pavimentação é uma demanda legítima da comunidade e epresenta t.m
importante avanço na qualificação dos serviços públ os de urbanismo do município.

Atenciosamente,

Ve~JOl 1’ E.
resi’e te
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